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TUPÃ - DE Tupã - Arco Íris, Bastos, Herculândia, Iacri, 
João Ramalho, Parapuã, Quatá, Queiroz, Quintana, Rancharia, 
Rinópolis, Tupã

VOTORANTIM - DE Votorantim - Araçoiaba da Serra, Capela 
do Alto, Piedade, Pilar do Sul, Salto de Pirapora,Tapirai, Voto-
rantim

VOTUPORANGA - DE Votuporanga - Álvares Florence, Amé-
rico de Campos, Cardoso, Cosmorama, Floreal, Gastão Vidigal, 
Macaubal, Monções, Nhandeara, Nova Castilho, Nova Luzitania, 
Parisi, Paulo de Faria, Pontes Gestal, Riolândia, Sebastianópolis 
do Sul, Valentim Gentil, Votuporanga

ANEXO VI
MODELO DE ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO
TIMBRE / CARIMBO DA ESCOLA OU ENTIDADE EDUCA-

CIONAL
Ato de Reconhecimento / Autorização: Diário Oficial__ 

___/___/____
( no caso de escola particular)
Atesto, sob as penas da Lei, para fins de pontuação 

por tempo de serviço, no Concurso Público de Ingresso para 
provimento de cargos de Diretor de Escola da carreira do 
Suporte Pedagógico da Rede Estadual de Educação, que o Sr. 
(a) _____________________________________________
_________RG nº______________, UF ______ nascido (a) em 
____/____/____ exerceu nesta Escola / Entidade Educacional, o 
cargo/função de ______________________________no perí-
odo de ___/___/___ a ___/___/___ contando, até 31/12/2016, 
com: _______anos de tempo de exercício .

______________________________________
Local e data
____________________________________________

_______
Assinatura e carimbo da Autoridade responsável pela 

Instituição de Ensino
NOME:
RG:
CPF:
ANEXO VII
MODELO DE REQUERIMENTO DE “NOME SOCIAL”
Nos termos do artigo do Decreto nº 55.588, de 17 de março 

de 2010, eu _____________________________________
_______(nome civil do interessado), portador da Cédula de 
Identidade nº _______________ e inscrito no CPF sob número 
_______________________, solicito a inclusão e uso do meu 
nome social (______________________________________
____________), nos registros estaduais relativos aos serviços 
públicos prestados por este órgão ou unidade.

__________________, ________ de 
_______________________ de 2017.

____________________________________________
_______

Assinatura do candidato

 CULTURA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Prorrogação
EDITAL Nº 17/2017 DO PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL
“CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE ESPAÇOS INDE-

PENDENTES VINCULADOS ÀS ARTES VISUAIS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO”

ATENÇÃO! O prazo para inscrição no Edital ProAC Nº 
17/2017 - “CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE ESPAÇOS 
INDEPENDENTES VINCULADOS ÀS ARTES VISUAIS NO ESTADO 
DE SÃO PAULO” foi PRORROGADO até o dia 28 de junho de 
2017.

V. DA INSCRIÇÃO
5.1. O prazo de inscrição vai do dia 10 de maio de 2017 até 

às 17 horas do dia 28 de junho de 2017.
_______________________________________
ALDO VALENTIM
Coordenador da Unidade de Fomento à Cultura
 Prorrogação
EDITAL Nº 15/2017 DO PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL
“CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE ARTES VISUAIS - 

OBRAS E EXPOSIÇÕES - NO ESTADO DE SÃO PAULO”
ATENÇÃO! O prazo para inscrição no Edital ProAC Nº 

15/2017 - “CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE ARTES VISU-
AIS - OBRAS E EXPOSIÇÕES - NO ESTADO DE SÃO PAULO” foi 
PRORROGADO até o dia 28 de junho de 2017.

V. DA INSCRIÇÃO
5.1. O prazo de inscrição vai do dia 10 de maio de 2017 até 

às 17 horas do dia 28 de junho de 2017.
_______________________________________
ALDO VALENTIM
Coordenador da Unidade de Fomento à Cultura

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE GERAISSATE – 
PENÁPOLIS

CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO - EDITAL Nº 069/01/2017 - PROCESSO Nº 1925/2017.

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PRO-
CESSO CEETEPS Nº 7.184-15 (SGP-178.338-16), PUBLICADA NO 
DOE DE 18/01/2017, SEÇÃO I, PÁGINA 41.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL.

 - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC JOÃO 
JORGE GERAISSATE, comunica aos candidatos abaixo relacio-
nados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova de 
Títulos e a Classificação Final.

– COMPONENTE CURRICULAR: Matemática
CANDIDATO(S) APROVADO(S):
LICENCIADO:
Nº de Insc./Nome ou Nome Social/D.I. – Tipo/CPF/Nota da 

Prova Escrita/Nota da Prova de Métodos Pedagógicos/Pontuação 
na Prova de Títulos/Nota Final/Classificação Final.

009 / Flávio Lima de Souza /46.196.875-7-RG / 379.332.418-
40 / 70,00 / 85,33 / 10,00 / 165,33 / 1º

011 / Matheus Pierry Banhato / 46.196.579-3-RG / 
383.178.558-99 / 66,67 / 81,66 / 15,00 / 163,33 / 2º

005 / Deysieri Elvira dos Santos Maia / 45.720.361-4-RG / 
373.479.318-19 / 76,67/ 85,00 / 0,0 / 161,67 / 3º

008 / Thiago Henrique Santos Viana / 43.209.011-3-RG / 
323.590.918-40 / 63,33 / 88,00 / 5,0 / 156,33 / 4º

004 / Amanda Aléssio / 45.496.011-6- RG/ 432.135.948-14/ 
66,67 / 78,66 / 0,0 / 145,33 / 5º.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO - EDITAL Nº 091/02/2017 - PROCESSO Nº 1773/2017
 - AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PRO-

CESSO CEETEPS Nº 7.184-15 (SGP-178.338-16), PUBLICADA NO 
DOE DE 18/01/2017, SEÇÃO I, PÁGINA 41.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL.

 - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC PAU-
LINO BOTELHO, comunica aos candidatos abaixo relacionados o 

BRAGANÇA PAULISTA - DE Bragança Paulista - Atibaia, 
Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Joanópolis, Morun-
gaba, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, Socorro, 
Tuiuti, Vargem

CAMPINAS - DE Campinas Leste - Campinas, Jaguariúna
 - DE Campinas Oeste - Campinas, Valinhos, Vinhedo
CAPIVARI - DE Capivari - Capivari, Elias Fausto, Indaiatuba, 

Mombuca, Monte Mor, Rafard, Rio das Pedras
CARAGUATATUBA - DE Caraguatatuba - Caraguatatuba, 

Ilhabela, São Sebastião, Ubatuba
CATANDUVA - DE Catanduva - Ariranha, Cajobi, Catanduva, 

Catiguá, Elisiário, Embaúba, Itajobi, Marapoama, Novais, Novo 
Horizonte, Palmares Paulista, Paraíso, Pindorama, Santa Adélia, 
Tabapuã

FERNANDÓPOLIS - DE Fernandópolis - Estrela D’oeste, 
Fernandópolis, General Salgado, Guarani

 -  -  D’oeste, Indiaporã, Macedônia, Magda, Meridiano, Mira 
Estrela, Ouroeste, Pedranópolis, Populina, São João das Duas 
Pontes, São João de Iracema, Turmalina

FRANCA - DE Franca - Cristais Paulista, Franca, Itirapuã, 
Jeriquara, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão 
Corrente, Rifaina, São José da Bela Vista

GUARATINGUETÁ - DE Guaratinguetá - Aparecida, Arapeí, 
Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, 
Guaratinguetá, Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim, Queluz, Rosei-
ra, São José do Barreiro, Silveiras

ITAPETININGA - DE Itapetininga - Alambari, Angatuba, 
Campina do Monte Alegre, Guareí, Itapetininga, Paranapanema, 
São Miguel Arcanjo, Sarapuí, Tatuí

ITAPEVA - DE Itapeva - Buri, Capão Bonito, Itapeva, Nova 
Campina, Ribeirão Grande, Taquarivai

ITARARÉ - DE Itararé - Barão de Antonina, Bom Sucesso de 
Itararé, Coronel Macedo, Itaberá, Itaporanga, Itararé, Riversul

ITU - DE Itu - Boituba, Cabreúva, Cerquilho, Iperó, Itu, Jumi-
rim, Porto Feliz, Salto, Tietê

JABOTICABAL - DE Jaboticabal - Bebedouro, Guariba, Gua-
tapará, Jaboticabal, Monte Alto, Monte Azul Paulista, Pradópolis, 
Taiaçu, Taiuva, Taquaral

JACAREÍ - DE Jacareí - Arujá, Guararema, Igaratá, Jacareí, 
Santa Branca, Santa Isabel

JALES - DE Jales - Aparecida D’oeste, Aspásia, Auriflama, 
Dirce Reis, Dolcinópolis, Guzolândia, Jales, Marinópolis, Mesópo-
lis, Nova Canaã Paulista, Palmeira D’oeste, Paranapuã, Pontalin-
da, Rubinéia, Santa Albertina, Santa Clara D’Oeste, Santa Fé do 
Sul, Santa Rita D’oeste, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, 
São Francisco, Susanápolis, Três Fronteiras, Urânia, Vitória Brasil

JAÚ - DE Jaú - Bariri, Barra Bonita, Bocaina, Boracéia, 
Borebi, Brotas, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, Itaju, Itapuí, Jaú, 
Macatuba, Mineiros do Tietê, Pederneiras, Torrinha

JOSÉ BONIFÁCIO - DE José Bonifácio - Adolfo, Balsamo, 
Irapuã, Jaci, José Bonifácio, Mendonça, Mirassol, Monte Aprazí-
vel, Neves Paulista, Nipoã, Nova Aliança, Planalto, Poloni, Sales, 
Tanabi, Ubarana, União Paulista, Urupês, Zacarias

JUNDIAÍ - DE Jundiaí - Campo Limpo Paulista, Itatiba, Itupe-
va, Jarinu, Jundiaí, Louveira, Várzea Paulista

LIMEIRA - DE Limeira - Artur Nogueira, Cordeirópolis, Cos-
mópolis, Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Limeira, Rio 
Claro, Santa Gertrudes

LINS - DE Lins - Cafelândia, Getulina, Guaiçara, Guaimbé, 
Guarantã, Lins, Pongai, Promissão, Sabino, Uru

MARÍLIA - DE Marília - Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, 
Echaporã, Fernão, Gália, Garça, Júlio Mesquita, Lupércio, Marília, 
Ocauçu, Oriente, Oscar Bressane, Pompéia, Vera Cruz

MIRACATU - DE Miracatu - Iguape, Ilha Comprida, Itariri, 
Juquiá, Miracatu, Pedro de Toledo

MIRANTE DO PARANAPANEMA - DE Mirante de Parana-
panema - Estrela do Norte, Euclides da Cunha Paulista, Mirante 
do Paranapanema, Narandiba, Rosana, Sandovalina, Tarabai, 
Teodoro Sampaio

MOGI MIRIM - DE Mogi Mirim - Águas de Lindóia, Amparo, 
Conchal, Estiva Gerbi, Holambra, Itapira, Lindóia, Mogi Guaçu, 
Mogi Mirim, Monte Alegre do Sul, Pedreira, Santo Antonio da 
Posse, Serra Negra

OURINHOS - DE Ourinhos - Bernardino de Campos, Campos 
Novos Paulista, Canitar, Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Ibi-
rarema, Ipauçu, Ourinhos, Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa 
Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo

PENÁPOLIS - DE Penápolis - Alto Alegre, Avanhandava, 
Barbosa, Braúna, Clementina, Luziânia, Penápolis, Santópolis 
do Aguapeí

PINDAMONHANGABA - DE Pindamonhangaba - Campos do 
Jordão, Pindamonhangaba, Santo Antonio do Pinhal, São Bento 
do Sapucaí, Tremembé

PIRACICABA - DE Piracicaba - Águas de São Pedro, Char-
queada, Piracicaba, Saltinho, Santa Maria da Serra, São Pedro

PIRAJU - DE Piraju - Fartura, Manduri, Óleo, Piraju, Sarutaia, 
Taguai, Tejupa, Timburi

PIRASSUNUNGA - DE Pirassununga - Analândia, Araras, 
Leme, Pirassununga, Porto Ferreira, Santa Cruz da Conceição, 
Santa Cruz das Palmeiras, Santa Rita do Passa Quatro

PRESIDENTE PRUDENTE - DE Presidente Prudente - Alfredo 
Marcondes, Álvarres Machado, Anhumas, Caiabu, Indiana, Mar-
tinópolis, Pirapozinho, Presidente Prudente, Regente Feijó, Santo 
Expedito, Taciba

REGISTRO - DE Registro - Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, 
Eldorado, Jacupiranga, Pariquera Açu, Registro, Sete Barras

RIBEIRÃO PRETO - DE Ribeirão Preto - Altinópolis, Batatais, 
Brodósqui, Cajuru, Cassia dos Coqueiros, Cravinhos, Luís Antô-
nio, Ribeirão Preto, Santa Cruz da Esperança, Santa Rosa do 
Viterbo, Santo Antônio da Alegria, São Simão, Serra Azul, Serrana

SANTO ANASTÁCIO - DE Santo Anastácio - Caiuá, Emi-
lianópolis, Marabá Paulista, Piquerobi, Presidente Bernardes, 
Presidente Epitácio, Presidente Venceslau, Ribeirão dos Índios, 
Santo Anastácio

SANTOS - DE Santos - Bertioga, Cubatão, Guarujá, Santos
SÃO CARLOS - DE São Carlos - Corumbataí, Descalvado, 

Dourado, Ibate, Itirapina, Ribeirão Bonito, São Carlos
SÃO JOÃO DA BOA VISTA - DE São João da Boa Vista - 

Aguaí, Águas da Prata, Caconde, Casa Branca, Divinolândia, 
Espírito Santo do Pinhal, Itobi, Mococa, Santo Antonio do Jardim, 
São João da Boa Vista, São José do Rio Pardo, São Sebastião da 
Grama, Tambaú, Tapiratiba, Vargem Grande do Sul

SÃO JOAQUIM DA BARRA - DE São Joaquim da Barra - Ara-
mina, Buritizal, Guará, Igarapava, Ipuã, Ituverava, Miguelópolis, 
Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, Sales Oliveira, São Joaquim 
da Barra

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DE São José do Rio Preto - Bady 
Bassitt, Cedral Guapiaçu, Ibirá, Icem, Ipiguá, Mirassolândia, 
Nova Granada, Onda Verde, Orindiuva, Palestina, Potirendaba, 
São José do Rio Preto, Uchoa

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - DE São José dos Campos - Mon-
teiro Lobato, São José dos Campos

SÃO ROQUE - DE São Roque - Alumínio, Araçariguama, 
Ibiúna, Mairinque, São Roque, Vargem Grande Paulista

SÃO VICENTE - DE São Vicente - Itanhaém, Mongaguá, 
Peruíbe, Praia Grande, São Vicente

SERTÃOZINHO - DE Sertãozinho - Barrinha, Dumont, Jardi-
nópolis, Pitangueiras, Pontal, Sertãozinho, Terra Roxa, Viradouro

SOROCABA
 - DE Sorocaba - Sorocaba
SUMARÉ - DE Sumaré - Hortolândia, Paulínia, Sumaré
TAQUARITINGA - DE Taquaritinga - Borborema, Cândido 

Rodrigues, Dobrada, Fernando Prestes, Ibitinga, Itápolis, Pirangi, 
Santa Ernestina, Tabatinga, Taquaritinga, Vista Alegre do Alto

TAUBATÉ - DE Taubaté - Caçapava, Jambeiro, Lagoinha, 
Natividade da Serra, Paraibuna, Redenção da Serra, São Luís do 
Paraitinga, Taubaté

Declaro que os documentos apresentados para serem ava-
liados, correspondem à minha participação pessoal em eventos 
educacionais nos quais obtive êxito de aprovação.

Declaro ainda que, ao encaminhar a documentação listada 
na relação acima para avaliação de Títulos, estou ciente de que 
assumo todos os efeitos previstos no Edital do Concurso Público 
de Diretor de Escola, quanto à plena autenticidade e validade 
dos Títulos apresentados, inclusive no tocante às sanções e 
efeitos legais.

Local e Data _________________________________
________

A s s i n a t u r a  d o  C a n d i d a t o 
_______________________________

Anexo IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010.
- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 

inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
ANEXO V
Importante: A escolha para realização da prova em uma 

das cidades-sede das 91 (noventa e uma) Diretorias Regionais 
de Ensino, não vincula o candidato à escolha de vaga, nem à 
nomeação.

Aplicação da prova - municípios sede das Diretorias de 
Ensino

MUNICÍPIO-SEDE
 - DIRETORIAS DE ENSINO - BAIRROS / MUNICÍPIOS 

ABRANGIDOS
SÃO PAULO - DE Centro  - Barra Funda, Bom Retiro, Brás, 

Casa Verde, Consolação, Limão, Pari, Perdizes, República, Santa 
Cecília, Santana, Sé, Vila Guilherme

 - DE Centro Oeste - Alto de Pinheiros, Butantã, Campo Belo, 
Itaim Bibi, Jaguaré, Jardim Paulista, Lapa, Moema, Morumbi, 
Pinheiros, Raposo Tavares, Rio Pequeno, Saúde, Vila Leopoldina, 
Vila Sonia

DE Centro Sul
Bela Vista, Cambuci, Cursino, Ipiranga, Liberdade, Mooca, 

Sacomã, Vila Mariana, Vila Prudente
 - DE Leste 1 - Cangaíba, Ermelino Matarazzo, Itaquera, 

Penha, Ponte Rasa, Vila Jacuí
 - DE Leste 2 - Itaim Paulista, Jardim Helena, Lajeado, São 

Miguel, Vila Curuçá
 - DE Leste 3  - COHAB Prestes Maia, Jardim São Paulo, Cida-

de Tiradentes, Guaianazes, Iguatemi, José Bonifácio, São Rafael
 - DE Leste 4 -  Artur Alvim, Parque do Carmo, São Mateus, 

Sapopemba, Vila Matilde
 - DE Leste 5  - Água Rasa, Aricanduva, Belém, Carrão, 

Tatuapé, Vila Formosa, Vila Maria
 - DE Norte 1  - Anhanguera, Brasilândia, Freguesia do Ó, 

Jaguara, Jaraguá, Perus, Pirituba, São Domingos
 - DE Norte 2 - Cachoeirinha, Jaçanã, Mandaqui, Tremembé, 

Tucuruvi, Vila Medeiros
 - DE Sul 1  - Campo Grande, Campo Limpo, Cidade Ademar, 

Jabaquara, Pedreira, Santo Amaro, Vila Andrade
 - DE Sul 2  - Capão Redondo, Jardim Ângela, Jardim São 

Luís, Socorro
 - DE Sul 3 - Cidade Dutra, Grajaú, Marsilac, Parelheiros
GUARULHOS - DE Guarulhos Norte - Guarulhos
 - DE Guarulhos Sul - Guarulhos
CAIEIRAS - DE Caieiras - Caieiras, Cajamar, Francisco Mora-

to, Franco da Rocha, Mairiporã
CARAPICUÍBA - DE Carapicuíba - Carapicuíba, Cotia
DIADEMA - DE Diadema - Diadema
ITAPECERICA DA SERRA - DE Itapecerica da Serra - Embu-

-Guaçu, Juquitiba, Itapecerica da Serra, São Lourenço da Serra
ITAPEVI - DE Itapevi - Barueri, Itapevi, Jandira, Pirapora do 

Bom Jesus, Santana do Parnaíba
ITAQUAQUECETUBA - DE Itaquaquecetuba - Poá, Itaqua-

quecetuba
MAUÁ - DE Mauá - Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da 

Serra
MOGI DAS CRUZES - DE Mogi das Cruzes - Biritiba Mirim, 

Mogi das Cruzes, Salesópolis
OSASCO - DE Osasco - Osasco
SANTO ANDRÉ - DE Santo André - Santo André
SÃO BERNARDO DO CAMPO - DE São Bernardo do Campo 

- São Bernardo do Campo e São Caetano do Sul
SUZANO - DE Suzano - Ferraz de Vasconcelos, Suzano
TABOÃO DA SERRA - DE Taboão da Serra - Taboão da 

Serra, Embu
ADAMANTINA - DE Adamantina - Adamantina, Dracena, 

Flora Rica, Flora Paulista, Inúbia Paulista, Irapuru, Junqueirópolis, 
Lucélia, Mariápolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Osval-
do Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, Panorama, Paulicéia, Pracinha, 
Sagres, Salmourão, Santa Mercedes, São João do Pau D’Alho, 
Tupi Paulista

AMERICANA - DE Americana - Americana, Nova Odessa, 
Santa Bárbara d’oeste

ANDRADINA - DE Andradina - Andradina, Castilho, Guara-
çaí, Ilha Solteira, Itapurá, Lavínia, Mirandópolis, Muritinga do 
Sul, Nova Independência, Pereira Barreto, SudMenucci

APIAÍ - DE Apiaí - Apiaí, Barra do Chapéu, Guapiara, Iporan-
ga, Itaoca, Itapirapuã Paulista, Ribeira, Ribeirão Branco

ARAÇATUBA - DE Araçatuba - Araçatuba, Bento de Abreu, 
Guararapes, Rubiácea, Santo Antonio do Aracanguá, Valparaíso

ARARAQUARA - DE Araraquara - Américo Brasiliense, Ara-
raquara, Boa Esperança do Sul, Gavião Peixoto, Matão, Motuca, 
Nova Europa, Rincão, Santa Lúcia, Trabiju

ASSIS - DE Assis - Assis, Borá, Cândido Mota, Cruzália, Florí-
nea, Iepê, Lutécia, Maracai, Nantes, Palmital, Paraguaçu Paulista, 
Pedrinhas Paulista, Platina, Tarumã

AVARÉ - DE Avaré - Água de Santa Bárbara, Arandu, Avaré, 
Cerqueira César, Iaras, Itai, Taquarituba

BARRETOS - DE Barretos - Altair, Barretos, Colina, Colômbia, 
Guaíra, Guaraci, Jaborandi, Olímpia, Severínia

BAURU - DE Bauru - Agudos, Arealva, Avaí, Balbinos, 
Bauru, Cabrália Paulista, Duartina, Iacanga, Lençóis Paulista, 
Lucianópolis, Paulistânia, Pirajuí, Piratininga, Presidente Alves, 
Reginópolis, Ubirajara

BIRIGUI - DE Birigui - Bilac, Birigui, Brejo Alegre, Buritama, 
Coroados, Gabriel Monteiro, Glicério, Lourdes, Piacatu, Turiuba

BOTUCATU - DE Botucatu - Anhembi, Areiópolis, Bofete, 
Botucatu, Cesário Lange, Conchas, Itatinga, Laranjal Paulista, 
Pardinho, Pereiras, Porangaba, Pratânia, Quadra, São Manoel, 
Torre de Pedra

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado.

9 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo can-
didato à Secretaria da Educação.

9.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

10 - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

11 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Educação a obrigatoriedade de apro-
veitar os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no 
presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à nomeação, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público.

Anexo I
Do Cargo
Cargo: Diretor de Escola
Especialidade: SQC-II – QM - Classe de Suporte Pedagógico
Lei complementar que regulamenta o cargo: Lei Comple-

mentar nº 836, de 30/12/1997
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Número de vagas: 1.878 (hum mil oitocentos e setenta e 

oito), sendo 1.784 (um mil setecentos e oitenta e quatro) para 
ampla concorrência e 94 (noventa e quatro) para candidatos 
com deficiência.

Valor da inscrição: R$ 82,73 (oitenta e dois reais e setenta 
e três centavos)

Vencimentos: salário base no valor de R$2.840,00 (dois mil 
e oitocentos e quarenta reais), mais Gratificacação de Gestão 
Educacional no valor de R$994,00 (novecentos e noventa e 
quatro reais), totalizando salário inicial no valor de R$ 3.834,00 
(três mil, oitocentos e trinta e quatro) reais, conforme legislação 
vigente. (LC nº 1.204/2013 e Artigo 9º da LC nº 1.256/2015).

Anexo II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos: De acordo com o Anexo a que se refere o 

artigo 8º da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 
1997, são requisitos mínimos de titulação e tempo de serviço 
para provimento do cargo de Diretor de Escola:

1. Ter no mínimo 8 (oito) anos de efetivo exercício de Magis-
tério, desde que exercido em escola devidamente autorizada e 
reconhecida pelo órgão do respectivo sistema.

2. Ser portador de pelo menos um dos títulos abaixo:
2.1. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia;
2.2. Diploma de Pós-graduação na área de Educação.
- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
Perfil profissional (características-habilidades-competên-

cias):
A Resolução SE nº 56/2016, publicada no Diário Oficial de 

15/10/2016, Seção I, página 30, dispõe sobre as características, 
o perfil, as competências e habilidades a serem requeridos dos 
integrantes do Quadro do Magistério - QM/SE no exercício de 
cargo de Diretor de Escola.

Conteúdo programático: Os referenciais bibliográficos e 
legislação estão estabelecidos na supracitada Resolução SE nº 
56/2016.

Data da realização da prova: 03 de setembro de 2017.
Duração da prova: 5 (cinco) horas.
Período Mínimo de permanência em sala: 2h30min (duas 

horas e trinta minutos)
Anexo III
Dos Títulos – Pontuação máxima de 25 (vinte e cinco) 

pontos.
1. Serão considerados, para fins do cargo objeto deste 

concurso, os títulos a seguir relacionados com os valores espe-
cificados, não comportando pontuação qualquer outro tipo de 
documento:

1.1 - Diploma de Doutor na área da Educação: 9,0 (nove) 
pontos - máximo de 9,0 (nove) pontos;

1.2 Diploma de Mestre na área de Educação: 5,0 (cinco) 
pontos - máximo de 5,0 (cinco) pontos;

1.2.1 Será pontuado o diploma de Mestre e o de Doutor 
cumulativamente.

1.3 Curso de Pós-Graduação (lato sensu) na área de Gestão 
Educacional, com carga horária mínima de 360 (trezentos e ses-
senta) horas – 3,0 (três) pontos - máximo de 3,0 (três) pontos;

1.4 Tempo de Serviço até 31/12/2016, prestado em cargo ou 
função de Diretor de Escola e de Vice-Diretor de Escola da rede 
pública e privada de ensino: 2,0 (dois) pontos por ano - máximo 
de 8,0 (oito) pontos.

1.4.1 Será considerado ano o período completo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias.

2. Os títulos apresentados pelos candidatos serão avaliados, 
desde que não utilizados como requisito para o provimento do 
cargo.

3. Não serão aceitos protocolos de documentos, de certi-
dões, de diplomas, ou de declarações relacionados neste Anexo.

3.1 O “Atestado de Tempo de Serviço” apresentado para 
fins da pontuação referida no subitem 1.4 deste Anexo deverá 
ser apresentado em papel timbrado do respectivo órgão de atu-
ação, contendo assinatura e carimbo da autoridade responsável 
pelo órgão, em via original ou, quando for o caso, em cópia 
autenticada por Tabelionato.

4. Do Formulário para entrega dos títulos:
Nome Completo do Candidato: _____________________

________________________________________________
__________________________________

O código da opção e o cargo para o qual está concorrendo: 
________________________________________________
________________________________________________
_______

Número de Inscrição do candidato: __________________
________________________________________________
_____________________________________

Número do Documento de Identidade: _______________
________________________________________________
________________________________________

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES
Nº de Ordem - Tipo de Documento Entregue - Para uso do 

Instituto Nosso Rumo
(Não preencher)
 -  - Validação - Pontuação - Anotações
1 -  - Sim - Si -  -  - Não
2 -  - Sim - Si -  -  - Não
3 -  - Sim - Si -  -  - Não
4 -  - Sim - Si -  -  - Não
5 -  - Sim - Si -  -  - Não
6 -  - Sim - Si -  -  - Não
Observações Gerais:
 - Total de Pontos
 - Revisado por
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